
ATA 89. Aos vinte dias do mês de dezembro no ano de dois mil e vinte e quatro reuniu-
se na sede do CIS Pr Centro os prefeitos atuantes juntamente com os prefeitos eleitos e
seus respectivos secretários de saúde para tratar de assuntos de interesse de todos,
assuntos estes relacionados durante o ano corrente: Prestação de contas do exercício 2024,
demonstrativo dos atendimentos de 2024, tabela de valores 2025, eleição para Nova
Diretoria 2025/2026 e assuntos gerais. Começa  com boas vindas o Presidente do
Consórcio Prefeito Maicol, logo após a coordenadora do Consórcio Fernanda já com a
prestação de contas do ano corrente. Agradecendo a parceria de todos os municípios e
assim começa com a prestação de contas. Segue com a fala o contador do Consórcio
Leandro para prestação de contas financeiras. Apresentando também a previsão
orçamentária de 2025 de R$13.818.000,00, aprovado assim por todos os prefeitos
presentes. A coordenadora Fernanda volta a fala com a tabela de valores das consultas
especializadas para aumento do valor da consulta para R$ 70,00 (setenta reais) apresenta
também a inclusão do exame cardioloop no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), aprovado
por todos os presentes. A coordenadora apresenta o testemunho dos familiares do
pacientes da Clinica Sou. O presidente Prefeito de Pitanga apresenta o projeto da sede
própria do Consórcio. O prefeito Maicol inicia então a eleição, se colocando a disposição
o  prefeito Maycon do município de Laranjal. Pela aprovação de todos fica definido como
presidente o prefeito de Laranjal Maycon, vice-presidente o prefeito de Mato Rico Edelir,
Secretario o prefeito de Pitanga, Moraes e Tesoureiro o prefeito de Boa Ventura de São
Roque, Nestor. Finalizando o ano e encerrando com a minha assinatura e os demais
presentes.   

Declaração

Declaro para os devidos fins, que os respectivos nomes abaixo confere como livro original
com o livro próprio.

Oscar Delgado – Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste 

Jose Alexandre Gonçalves – Secretario de Saúde do Municipio de Santa Maria do 
Oeste. 

Edson Flavio Hoffmann – Prefeito do Municipio de Boa Ventura de São Roque

Osvaldo Rachelle – Controle Interno do CIS Paraná Centro

Fernanda Aparecida Padilha Harmuch – Coordenadora do CIS Paraná Centro

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa – Prefeito do Município de Pitanga e 
Presidente do CIS.

Anderson Roberto Seguro – Assessor Jurídico do CIS Paraná Centro

Jessica Patricia P. de Oliveira – Secretaria de Saúde de Pitanga

Leandro Carlos Boska – Contador do CIS Paraná Centro

José Carlos Corona – Prefeito do Município de Manoel Ribas

Claudinei Batista de Jesus – Secretario de Saúde de Manoel Ribas
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Edelir de Jesus Ribeiro da Silva – Prefeito do Município de Mato Rico

Maycon Lopes Simioni – Prefeito Eleito do Município de Laranjal 

Pedro Lourenço – Prefeito Eleito do Município de Nova Tebas

Cleide Batista Werner – Secretaria de Saúde escolhida para o próximo mandato do 
Município de Boa Ventura de São Roque. 

Roberto Guimarães – Secretario de Saúde escolhida para o próximo mandato do 
Município de Pitanga.

Jurema Monteiro – Participante

Nestor Kenear – Prefeito Eleito do Município de Boa Ventura de São Roque

Dirceu Moraes – Prefeito Eleito do Município de Pitanga

Danielli Loch – Representando a Secretária de Saúde de Nova Tebas.

Brana G. Martins – Participante

Leidiane Paes - Secretaria de Saúde escolhida para o próximo mandato do Município 
de Laranjal.

Antonio Marcos Seguro – Prefeito Eleito do Município de Turvo 

Camille Kurta dos Santos Hoepers – Enfermeira do CIS Paraná Centro

Patricia Goldacha – Técnica de Enfermagem do CIS 

Maria Regina Brandalize – Auxiliar Administrativo do CIS

Cristiana de Lima - Participante

_______________________________

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA
Presidente CIS/PARANÁ CENTRO
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ATA 90. Aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco reuniu-se os
prefeitos que compõe o CIS Paraná Centro para realizar a reunião de posse da Nova
Diretoria do CIS gestão 2025-2026 (dois mil e vinte e cinco e dois mil e vinte e seis).
Com a palavra o presidente eleito Maycon Lopes Simioni, inscrito no CPF nº
070.805.019-03 prefeito do município de Laranjal, agradece a presença de todos e
comenta que está a disposição para dar continuidade aos trabalhos realizados pelo CIS. A
nova diretoria empossada então sera composta pelo Presidente Maycon já mencionado
acima, vice-presidente Edelir de Jesus Ribeiro inscrito no CPF nº 464.922.919-72, como
Secretario Sr. Dirceu Moraes inscrito no CPF nº 69.116.619-91, prefeito do município e
Pitanga e como Tesoureiro o Prefeito de Boa Ventura de São Roque Sr. Nestor Kenear,
inscrito no CPF nº 436.314.289-87. Sem mais para o momento segue assinado por mim e
todos os presentes. 

Declaração

Declaro para os devidos fins, que os respectivos nomes abaixo confere com livro 
original com o livro próprio.

Fernanda Aparecida Padilha Harmuch – Coordenadora do CIS Paraná Centro

José Carlos Corona – Prefeito do Município de Manoel Ribas

Maycon Lopes Simioni – Prefeito do Município de Laranjal 

Pedro Lourenço – Prefeito do Município de Nova Tebas

Nestor Kenear – Prefeito do Município de Boa Ventura de São Roque

Dirceu Moraes – Prefeito do Município de Pitanga

Antonio Marcos Seguro – Prefeito do Município de Turvo 

Oscar Delgado – Prefeito de Santa Maria do Oeste 

_______________________________

Maycon Lopes Simioni
Presidente CIS/PARANÁ CENTRO
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